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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto de 
Lei nº 2.738, de 2020, do Deputado Beto Pereira, que 
denomina Rodovia Deputado Oscar Goldoni o trecho da 
BR-463 entre os Municípios de Dourados e Ponta Porã, 
no Estado de Mato Grosso do Sul. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), 
para decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 2.738, de 2020, do Deputado 
Beto Pereira, que denomina Rodovia Deputado Oscar Goldoni o trecho da BR-
463 entre os Municípios de Dourados e Ponta Porã, no Estado de Mato Grosso 
do Sul. 

A proposição contém dois artigos. O primeiro institui a referida 
homenagem, tal qual descrito pela ementa. O segundo encerra a cláusula de 
vigência, prevendo que a lei resultante do projeto entre em vigor na data de sua 
publicação. 

Na justificação, o autor discorre sobre os feitos políticos do 
homenageado na região da cidade de Ponta Porã, bem como sobre sua 
contribuição, como empresário, para o desenvolvimento do município. 

Além disso, o autor anexa à proposição cópia de ofício emitido pela 
Câmara Municipal de Ponta Porã, em que o órgão legislativo manifesta seu apoio 
à denominação que se pretende dar ao trecho rodoviário em questão. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto foi aprovado pelas Comissões 
de Viação e Transportes, de Cultura e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADNo Senado, a matéria foi distribuída para análise exclusiva e 
terminativa da CE, não tendo recebido emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CE opinar em proposições que versem sobre homenagens 
cívicas, caso do projeto em análise. 

Ademais, por ser a única comissão a se pronunciar sobre a matéria, 
cabe à CE, ainda, manifestar-se acerca dos requisitos de constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade da proposição. 

A União detém competência privativa para legislar sobre trânsito e 
transporte, nos termos do art. 22, XI, da Constituição Federal. Além disso, 
compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre cultura, conforme inscrito no art. 24, IX, da Carta Magna. 

A matéria pode ser veiculada por meio de lei ordinária, já que não 
está reservada à esfera de lei complementar. Outrossim, é lícita a iniciativa 
parlamentar, já que o tema não exige iniciativa privativa do Presidente da 
República, conforme dispõe o texto constitucional no art. 61, § 1º. 

O projeto está em consonância com a Lei nº 6.454, de 24 de outubro 
de 1977, que dispõe sobre a denominação de logradouros, obras, serviços e 
monumentos públicos, cujo art. 1º proíbe a atribuição de nome de pessoa viva ou 
que tenha se notabilizado pela defesa ou exploração de mão de obra escrava a bem 
público, de qualquer natureza, pertencente à União ou às pessoas jurídicas da 
administração indireta. 

A proposição obedece, ainda, o disposto no art. 2º da Lei nº 6.682, 
de 27 de agosto de 1979, que dispõe sobre a denominação de vias e estações 
terminais do Plano Nacional de Viação, segundo o qual, mediante lei especial, 
um trecho de via poderá ter, supletivamente, a designação de fato histórico ou de 
nome de pessoa falecida que haja prestado relevante serviço à Nação ou à 
Humanidade. 

Igualmente, a técnica legislativa do projeto é adequada, atendendo às 
determinações da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADsobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. Quanto a 
esse aspecto, propomos somente um ajuste redacional na proposição, para que o 
trecho de rodovia denominado esteja entre aspas tanto na ementa quanto no art. 
1º. 

Relativamente ao mérito, o projeto também merece acolhida. 

Oscar Goldoni era figura querida e de grande relevo no município de 
Ponta Porã e região. 

Como empresário, trabalhou para o desenvolvimento comercial e 
industrial da cidade, atuando nos ramos de óleo de soja e bebidas. Atuou, também, 
no ramo agropecuário, nas áreas da suinocultura e avicultura. 

Como político, também teve atuação destacada. Foi deputado 
estadual pelo Mato Grosso do Sul, entre 1991 e 1993. Neste ano, renunciou para 
concorrer às eleições municipais, elegendo-se prefeito de Ponta Porã, cargo que 
exerceu nos anos de 1993 e 1994. Em 1994, elegeu-se deputado federal, cargo que 
exerceu entre 1995 e 1999. 

No ano de 2015, foi assassinado na cidade que tanto amou e defendeu 
em sua vida de homem público, empresário e cidadão. O crime, ainda sem 
solução, foi e é motivo de grande consternação para a população pontaporanense. 

Por fim, corroborando a pertinência da homenagem proposta, o autor 
anexou ao projeto ofício no qual a Câmara Municipal de Ponta Porã manifesta seu 
apoio à iniciativa, reconhecendo a justiça de dar o nome de Oscar Goldoni ao 
trecho rodoviário em questão. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.738, 
de 2020, com a seguinte emenda da redação. 

EMENDA Nº 1-CE 

Coloque-se entre aspas a denominação “Rodovia Deputado Oscar 
Goldoni” constante da ementa e do art. 1º do Projeto de Lei nº 2.738, de 2020. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADSala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CE, 18/04/2023 às 10h - 9ª, Extraordinária
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, REDE, PSDB)

PROFESSORA DORINHA SEABRA 1. IVETE DA SILVEIRAPRESENTE
RODRIGO CUNHA 2. MARCIO BITTARPRESENTE
EFRAIM FILHO 3. SORAYA THRONICKEPRESENTE
MARCELO CASTRO 4. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. LEILA BARROSPRESENTE PRESENTE
CONFÚCIO MOURA 6. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE
CARLOS VIANA 7. VAGO

STYVENSON VALENTIM 8. VAGO

CID GOMES 9. VAGOPRESENTE
IZALCI LUCAS 10. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PSB, PSD)

JUSSARA LIMA 1. IRAJÁPRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. DR. SAMUEL ARAÚJOPRESENTE
VANDERLAN CARDOSO 4. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
VAGO 5. SÉRGIO PETECÃO

AUGUSTA BRITO 6. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 7. JAQUES WAGNERPRESENTE PRESENTE
TERESA LEITÃO 8. HUMBERTO COSTAPRESENTE
FLÁVIO ARNS 9. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

WELLINGTON FAGUNDES 1. EDUARDO GOMESPRESENTE PRESENTE
CARLOS PORTINHO 2. ZEQUINHA MARINHO

MAGNO MALTA 3. ROGERIO MARINHO

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 4. WILDER MORAIS

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (PP, REPUBLICANOS)

ROMÁRIO 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
LAÉRCIO OLIVEIRA 2. DR. HIRANPRESENTE
DAMARES ALVES 3. HAMILTON MOURÃOPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
FLÁVIO BOLSONARO

ANGELO CORONEL

MARCOS DO VAL
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 2738/2020, nos termos do relatório apresentado.
Comissão de Educação, Cultura e Esporte - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia
(UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, REDE, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia

(UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, REDE, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

PROFESSORA DORINHA SEABRA 1. IVETE DA SILVEIRAX
RODRIGO CUNHA 2. MARCIO BITTARX
EFRAIM FILHO 3. SORAYA THRONICKEX
MARCELO CASTRO 4. ALESSANDRO VIEIRA X
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. LEILA BARROSX
CONFÚCIO MOURA 6. PLÍNIO VALÉRIOX
CARLOS VIANA 7. VAGO
STYVENSON VALENTIM 8. VAGO
CID GOMES 9. VAGO
IZALCI LUCAS 10. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JUSSARA LIMA 1. IRAJÁX
ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOX
NELSINHO TRAD 3. DR. SAMUEL ARAÚJOX
VANDERLAN CARDOSO 4. DANIELLA RIBEIROX
VAGO 5. SÉRGIO PETECÃO
AUGUSTA BRITO 6. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 7. JAQUES WAGNERX
TERESA LEITÃO 8. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 9. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
WELLINGTON FAGUNDES 1. EDUARDO GOMES
CARLOS PORTINHO 2. ZEQUINHA MARINHO
MAGNO MALTA 3. ROGERIO MARINHO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 4. WILDER MORAIS

TITULARES - Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS
(PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS

(PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ROMÁRIO 1. ESPERIDIÃO AMIN X
LAÉRCIO OLIVEIRA 2. DR. HIRAN
DAMARES ALVES 3. HAMILTON MOURÃOX X

Quórum:

Votação:

Senador Flávio Arns
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 18/04/2023

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
16TOTAL SIM 16 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

TOTAL 17
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

SECRETARIA DA COMISSÃO 

TEXTO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 2738, DE 2020 

Denomina "Rodovia Deputado Oscar Goldoni" 
o trecho da BR-463 entre os Municípios 
de Dourados e Ponta Porã, no Estado de 
Mato Grosso do Sul.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica denominado “Rodovia Deputado Oscar Goldoni” o trecho da 
rodovia BR-463 entre os Municípios de Dourados e Ponta Porã, no Estado de Mato 
Grosso do Sul.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 18 de abril de 2023.       

Senador FLÁVIO ARNS, Presidente 
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA EM 18/4/2023, FOI APROVADO
TERMINATIVAMENTE O PROJETO COM A EMENDA DE REDAÇÃO
Nº 1 - CE. (QUÓRUM: 17; SIM: 16; NÃO: 0; ABSTENÇÕES: 0).

(PL 2738/2020)

Senador FLÁVIO ARNS

18 de abril de 2023

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte


